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Em concÌrsão aos encaminhamentos sob a responsabÌtidade dasFC/cGU quanto ao processo de contas do exercicio sob exame, daunidade aci-ma referida, expresso, a seguir, opinião concÌusiva, denatureza gerencial, sobre os principai" r"g1" t.o" e recomendaçõesformulados pela equipe de auditoria, em detorrênc-ia dos trabaÌhosconduzidos por este órgão de controÌe interno sobre os at-os de gesLàodo referido exercici., cu'a ce-rtificação frì peJ.a ReguÌaridade.
considerando os resuÌ tados a-J-cançacÌos das metas e dosíndicadores anarisados, fot possível veriiicar que os objetivos daspoÌiticas públlcas estão sendo arcançacÌos de forma satisfatór:ia. 

\Durante a rea-Li zação dos trabalhos cle Auditoria f oramconstatadas farhas que não impactaram na execução das poÌir-i.96..pribÌicas a cargo do rÌìstituto Brasi-reÌro cÌe Geografia e Estatistica *rBGE' Por:tanto, foram formuladas recomendações no intuito o" 
"u,,u, u"causas das falhas apontadas, obj etivandà aprimorar as atj vj_dadesadmlnistrahivas do Instituto.

corn relação aos controÌes internos, Ìevando enÌ consicÌeração oescopo definido, observou-se (l1rÊ sê .--^-^-.-;- -^^;.-----*.t'.
Enrreranro, quanro à área de r'"Jtïtro"Jt" j5"'."i"'i.t3'"r"J.1ï 5jr"#":;providências já anunciados pe_lo qestor.

Assim, em atendimento às determinaçÕes contidas no lnciso r.rr/art' 9" da Lei n-o B-443/92, combinado 
"àn, o dlsposto no art. 151 dcDecreto n. o 93 -Bi2/86 e inc-iso vrr/ art. 13 cla rN,/TCU/N.. 5i /2oo| efundamentado no ReÌatório de Auditoria, acorho a conclusão expressa noCertificado de Auditoria.

Desse modo
E s t ad o 

",.,p"..,i u o." ;"*o;: ::::" . ""ï1:" jï ol" ??ïïï:?:_"ïï. ïi;i".J:., 3ïde que trata o art.52, da Lei n.o 8.A43/92, e postel:ior remessa aoTribunal de Contas da União.
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